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LEI N° L923/96

Aut oria d o Vereador E1x ano Apo1inári o de Pgy1a

JESUIND RUY - Prefeito Mun i c i ps 1 ri e 

Salte* Estado da São Paulo. usando das atribuições que 1 ~à»~

conferidas por lei»

FAZ SABER que a Câmara MuniciDBi

aprovou e ele sanciona g? promulga a seguinte lei:

Artiao 15 * A instalação de postos

para comercialização de combustíveis (gasolina. álcool e

díesel) no município de Salto, sá será permitida desde que

cbEdeta a diçtlneia míniffis de 500 (quinhentosr metros do gesto 

mais próximo jâ existente.

Artigo 2Q - Fica proibida também a 

instalação de Fostos de Comercialização de Combustíveis 

(gasolina, álcool e cLesel), a uma distância de 1B0 (cem) 

metros de Hospitais e Escolas,

P-aráqrafo Uni co A proibição da

presente Lei. não se aplica aos postos jã instalados e em

funcionamen to no Município.

Artigo 30 0 n&D cumprimento das

dispositivos previstos nesta Lei f impedirá e« pressamente a

i H S t S 1 ac iz ã postos de serviços 1dessa natureza.
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Artiocr 4g - tsts Lei entrara em viger

S4J3 ouDlicaçãcu revogadas as disposições em

na

a de Governo, 

da Prefeitura

PREFEITURA HUN1ETFAL DE SALTO
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